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LI N 158 

De 17 de Maio d 1961. 

ttAUTORIZA A ASSINATURA DE NOVO CONTRiM 	 MÚTUO 

COM A COMPANHIA TELENICA RASiLEIRAH 

Paço saber que a C.mara unicipa1 decreta e eu 

sanciono a SCEIinte 

 Artigo 1 - Pica o prefeito unicia1 de Tacjua-

ritu'oa autorizado a acs mar com w, Coranhia Telefônica - 

Bracileira, novo contrato de Tráfego M1tu dos serviços - 

tiefnicos. 

Artigo 292 	contrato de TIrc01.fego Ltuo referi- 

do na presente lei, obedecerá as disosiçes do Ato n 	- 

2 505 1  de 5  da março de 19581  da Secretaria da Viçao e - 

Obr Pib1ica3, publicado no Diário Oficial de 7 de março 

de 1958. 

Artigo 3Q - Esta lei entrara, em vig6r na d:.ta - 

de sua pub1icço, revogadas as di2osiç3s em contrário. 

P.M. de Taquarituta, 17 cI Maio da 1 961. 

/-f 

Ni cunor Camargo 

1?refito iuniciDa1 

Registrada 	u11ioada na datasuDra 

111151 da C.M.  

—Scretar?o- 


